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de fevereiro de 2023, das 8h30min às 17h, por meio de sistema 
eletrônico de votação e totalização dos votos.

Artigo 2º - O mandato dos representantes eleitos, bem 
como dos respectivos suplentes, será de um ano, admitindo-se 
reconduções.

I – DA INSCRIÇÃO
Artigo 3º O registro dos candidatos, individualmente, será 

feito mediante requerimento ao Diretor da Unidade, com modelo 
disponível no site da Unidade, na aba “Transparência – Elei-
ções”, e encaminhados ao e-mail atac@fmrp.usp.br até às 17 
horas do dia 26 de janeiro de 2023, mediante declaração de que 
o candidato é servidor no exercício das suas funções.

Parágrafo único - A declaração mencionada no caput deste 
artigo deverá ser expedida pelo Centro de Serviços Compartilha-
dos em RH de Ribeirão Preto (CSCRH-RP).

Artigo 4º - Será divulgado no site da Unidade, na aba 
“Transparência - Eleições”, a partir das 14h do dia 27 de 
janeiro de 2023, a lista dos inscritos que tiverem seus pedidos 
de inscrição deferidos e indeferidos, assim como as razões do 
indeferimento;

Parágrafo único – Os recursos serão dirigidos ao Diretor e 
encaminhados à Assistência Acadêmica no e-mail atac@fmrp.
usp.br, até às 17h do dia 1º de fevereiro de 2023, e decididos 
de plano pelo Diretor.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 5º - Poderão votar e ser votados, pelo voto direto e 

secreto, todos os servidores técnicos e administrativos perten-
centes à Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universi-
dade de São Paulo.

§ 1º - Cada eleitor poderá votar, no máximo, em até 3 
candidatos;

§ 2º - Não será privado do direito de votar e ser votado o 
servidor que se encontrar em férias, licença-prêmio ou afastado 
de suas funções, com ou sem prejuízo de salário, se estiver pres-
tando serviço em outro órgão da Universidade.

§ 3º – Não poderá votar e ser votado o servidor que se 
encontrar afastado de suas funções para prestar serviços a 
órgão externo à Universidade de São Paulo ou que estiver sus-
penso em razão de infração disciplinar.

§ 4º – O servidor que for docente ou aluno da USP não será 
elegível para a representação dos servidores técnicos e adminis-
trativos, garantido o direito de voto.

II – DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 6º - A Assistência Técnica Acadêmica, encaminhará, 

no dia 06 de fevereiro de 2023, no e-mail cadastrado na base 
de dados corporativa da USP, o endereço eletrônico do sistema 
de votação e a senha de acesso com a qual o eleitor poderá 
exercer seu voto.

Artigo 7º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

III – DOS RESULTADOS
Artigo 8º - A totalização dos votos da eleição eletrônica será 

divulgada no dia 07 de fevereiro de 2023, por e-mail institucio-
nal, oficializando o pleito.

Artigo 9º - Serão considerados eleitos representantes os 
três servidores mais votados, figurando como suplentes os três 
mais votados a seguir

Artigo 10 - Ocorrendo empate na eleição, serão adotados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

I - O maior tempo de serviço na USP;
II - O maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - O servidor mais idoso.
Artigo 11 -  Após a divulgação referida no Artigo 8º, cabe 

recursos, sem efeito suspensivo, no prazo de três dias úteis.
Parágrafo único – O recurso a que se refere o caput deste 

artigo, deverá ser formulado ao Diretor da Faculdade de Medici-
na de Ribeirão Preto e encaminhado à Assistência Técnica Aca-
dêmica, até às 17h do dia 10 de fevereiro de 2023, pelo e-mail 
atac@fmrp.usp.br, e será decidido pelo Diretor.

IV- DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 12 -  A eleição será acompanhada de uma Ata de 

abertura e encerramento dos trabalhos assinada por funcionário 
da Assistência Técnica Acadêmica, baseada no relatório emitido 
pelo sistema de votação online, da qual constará data da eleição, 
número de eleitores e votantes, bem como quaisquer ocorrên-
cias que devam ser registradas.

Parágrafo único - Encerrada a eleição, todo o material será 
encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica, que o conservará 
pelo prazo de 30 dias.

Artigo 14- Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto.

Artigo 15- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prof. Dr. RUI ALBERTO FERRIANI
D i r e t o r

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PROCESSO NO 2022.1.734.41.5
CONTRATO NO 16/2022 - IB
2º TERMO DE ADITAMENTO, DE ACORDO COM AS PARTES, 

AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS E 
A EMPRESA LPS DEMOLIR E CONSTRUIR LTDA, PARA A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO OU CONSERVAÇÃO 
DE PINTURA

Aos 03 dias do mês janeiro do ano de 2023, a UNIVERSIDA-
DE DE SÃO PAULO, por intermédio do INSTITUTO DE BIOCIÊN-
CIAS inscrito no CNPJ sob nº 63.025.530/0004-57, localizado na 
Rua do Matão, Travessa 14, 321, Cidade Universitária, Butantã, 
São Paulo, SP, CEP 05508-090, neste ato representado(a) por 
seu diretor, Prof. Dr. Ricardo Pinto da Rocha, por delegação de 
competência outorgada nos termos da Portaria GR 6.561/2014, 
doravante denominada CONTRATANTE; e, de outro lado, a 
empresa LPS DEMOLIR E CONSTRUIR LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 37.066.378/0001-06 com sede à Rua Maria Dolores Bonilha, 
1180, Jardim Novo Osasco, Osasco, SP, 06142-190, representada 
na forma de seu estatuto social, doravante denominada CON-
TRATADA, firmam o presente termo de aditamento ao Contrato 
n° 16/2022 - IB, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea 
“b” da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a PROR-

ROGAR O PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, em 20 dias 
corridos, com prazo final para 22.01.2023.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.
São Paulo, 03 de janeiro de 2023.
RICARDO PINTO DA ROCHA
DIRETOR DO IBUSP
ANA LÚCIA ROSA PEREIRA SILVA
P/ CONTRATADA

 INSTITUTO OCEANOGRÁFICO

 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
COMUNICADO
Instituto Oceanográfico
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL
Publicação trimestral do(s) preço(s) registrado(s), nos ter-

mos do art. 15, §2º da Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 
Estadual Nº 63.722/18, art. 5º, inciso XI e art. 9º, inciso XI, refe-
rente ao Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços nº 
29/2022 - IO. O(s) item(ns) constante(s) no respectivo Registros 
de Preços está(ão) disponível(is) no sítio www.usp.br/licitacoes, 
link Ata de Registro de Preço. O(s) preço(s) registrado(s) em ata 
não sofreu(ram) alteração(ões).

eleição por motivo justificado, será substituído pelo seu suplente 
do colegiado de hierarquia mais alta.

§ 3º - Na eventualidade de o suplente, a que se refere o 
parágrafo anterior, estar legalmente afastado ou não puder 
comparecer por motivo justificado, a substituição do titular se 
fará pelo suplente do colegiado hierarquicamente inferior.

§ 4º - O eleitor que não votar no primeiro turno e, em razão 
disso, tiver sido substituído pelo suplente, não poderá votar no 
segundo turno, caso este seja realizado.

DA VOTAÇÃO E TOTALIZAÇÃO ELETRÔNICA
Artigo 10 - A Assistência Técnica Acadêmica encaminhará 

aos eleitores, no dia da eleição, até às 8h, em seu e-mail institu-
cional, o endereço eletrônico do sistema de votação e a senha de 
acesso com a qual o eleitor poderá exercer seu voto.

Artigo 11 - O sistema eletrônico contabilizará cada voto, 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

DOS RESULTADOS
Artigo 12 - A totalização dos votos, tanto da votação 

eletrônica, será divulgada imediatamente após o encerramento 
das apurações.

Artigo 13 - Caso haja empate entre as chapas no segundo 
turno, serão adotados, como critério de desempate, sucessiva-
mente:

I - a mais alta categoria do candidato a Diretor(a);
ll - a mais alta categoria do candidato a Vice-Diretor(a);
lll - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Diretor(a);
lV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice-Diretor(a).
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 14 - Finda a apuração, todo o material relativo à 

eleição será encaminhado à Assistência Técnica Acadêmica, que 
o conservará pelo prazo mínimo de 30 dias.

Artigo 15 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pela Diretora, ouvida a Comissão Eleitoral.

Artigo 16 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Profª Drª Regina Szylit
Diretora
 PORTARIA EE 074/2022
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte
PORTARIA
Artigo 1° - Ficam designados para compor a Comissão Elei-

toral responsável por conduzir o processo eleitoral para escolha 
de Diretor(a) e Vice-Diretor(a) da Escola de Enfermagem da USP 
(EEUSP) para a gestão 2019-2023, conforme especificado na 
Portaria EE 073/2022, o seguintes membros:

Prof. Dr. Genival Fernandes de Freitas (Departamento de 
Orientação Profissional);

Profa. Dra. Lislaine Aparecida Fracolli (Departamento de 
Enfermagem em Saúde Coletiva);

Profa. Dra. Lisabelle Mariano Rossato (Departamento de 
Enfermagem Materno-Infantil e Psiquiátrica);

Profa. Dra. Yeda Parecida de Oliveira Duarte (Departamento 
de Enfermagem Médico-Cirúrgica);

Sra. Vanessa Azevedo de Morais, servidora técnico-admi-
nistrativa;

Sra. Caroline da Silva Fonseca Paulo, aluna de gradução; e
Sr. Aldrin de Sousa Pinheiro, aluno de pós-graduação.
Artigo 2º - Compete à Comissão Eleitoral divulgar o pro-

cesso de escolha do(a) Diretor(a) e Vice-Diretor(a) da EEUSP, 
promover debates públicos e atuar no acompanhamento das 
fases de inscrição de chapas, votação e apuração.

Artigo 3º - O Presidente da Comissão deverá ser eleito, 
dentre seus membros docentes, na 1ª reunião realizada.

Artigo 4° - A eleição acontecerá seguindo o rito preconizado 
na Resolução nº 7140/15 e no Artigo 46 do Estatuto da USP no 
dia 25 de abril de 2023.

Artigo 5º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
assinatura e publicação.

São Paulo, 23 de dezembro de 2022.
Profª Drª Regina Szylit
Diretora

 FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

 Extrato de convênios
Convênio Nacional de Pesquisa
Processo: 22.1.00369.16.4
Convênios: 1014383
Partícipes: Faculdade de Arquitetura e Urbanismo da Univer-

sidade de São Paulo (FAUUSP) a FUSP – Fundação de Apoio à 
USP e a Universidade de Aachen (Alemanha).

Objeto: O objeto deste Contrato é a transferência de um 
recurso em conexão com o projeto de acordo com o Contrato de 
Subvenção e as condições da subvenção. Sujeito ao Cooperation 
Agreement and Transfer of Funds_V1_RWTH Aachen University 
requisito de que o Beneficiário Inicial dos Recursos receba os 
fundos prometidos do Poder Concedente para transferência

Vigência: 04 anos a partir da assinatura
Situação e-Convênios: Aprovado
Data de Assinatura: 01/04/2022

 MUSEU PAULISTA

 Extrato de Termo de Encerramento
Processo 22.1.363.33.6
Contrato 71/2022
O Museu Paulista da USP, CNPJ n° 63.025.530/0032-00 

e Vanice Gagliardi, CNPJ nº 21.147.115/0001-83, declaram 
encerrado, em 14/11/2022, o Contrato 71/2022, assinado em 
09/11/2022, sem que haja ônus ou sanções para as partes. O 
Museu Paulista e Vanice Gagliardi, declaram ter cumprido o 
objeto do Contrato 71/2022, se dão reciprocamente plena, geral 
e irrevogável quitação.

São Paulo, 19 de dezembro de 2022.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

 Portarias do Diretor de 03/01/2023
Homologando:
- o cancelamento da bolsa de iniciação científica da FFLCH 

em nome da aluna Eduarda Santos Marques Nº USP 11287112, 
a partir de 02/01/2023, a pedido da Comissão de Pesquisa da 
FFLCH-USP.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 PORTARIA D. Nº 01/2023, DE 04 DE JANEIRO DE 2023
DISPÕE SOBRE ELEIÇÃO PARA ESCOLHA DE REPRESENTAN-

TES DA CATEGORIA DOS SERVIDORES TÉCNICOS E ADMINIS-
TRATIVOS E RESPECTIVOS SUPLENTES JUNTO A CONGREGAÇÃO 
DA FMRP-USP

O Diretor da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, de acordo com o disposto no artigo 
45, inciso IX do Estatuto, nos artigos 234 e 235 Regimento Geral 
da USP e no artigo 5º, parágrafos 3º e 4º do Regimento da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto-USP, baixa a seguinte 
Portaria:

I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - A eleição para escolha de 03 (três) represen-

tantes da categoria dos servidores técnicos e administrativos 
e respectivos suplentes, junto a Congregação da Faculdade de 
Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, se 
realizará em uma única fase, pelo voto direto e secreto, no dia 06 

Contratada: Proassp-TEC Consultoria & Projetos de Cons-
trução Civil Ltda.

Objeto: Elaboração de projeto executivo de impermeabiliza-
ção interna e externa no Prédio PISA – Plataforma de Imagem da 
Sala de Autópsia, da Faculdade de Medicina da USP.

Valor: R$ 8.300,00.
Verba: A despesa onerará a Classificação Funcional Progra-

mática: 12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa Orçamen-
tária: 44.90.51.10 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2022.

Prazo de Execução: 63 dias.
Data da Assinatura: 16/12/2022.
Contrato nº 34/2022 - Processo 2022.1.295.82.9.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Coutotec Engenharia Civil Sociedade Simples 

Ltda.
Objeto: Elaboração de projeto executivo de estrutura do 

muro de contenção da garagem de barcos da Raia do Centro de 
Práticas Esportivas da USP.

Valor: R$ 32.900,00.
Verba: A despesa onerará a Classificação Funcional Progra-

mática: 12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa Orçamen-
tária: 44.90.51.10 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2023.

Prazo de Execução: 63 dias.
Data da Assinatura: 16/12/2022.
Contrato nº 35/2022 - Processo 2022.1.293.82.6.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: LGV Serviços de Projetos, Construções e Refor-

mas Ltda.
Objeto: Elaboração de projeto executivo de reforma das 

instalações elétricas e combate a incêndio da Biblioteca e do 
Edifício Anexo da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da USP.

Valor: R$ 23.985,70.
Verba: A despesa onerará a Classificação Funcional Progra-

mática: 12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa Orçamen-
tária: 44.90.51.12 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2023.

Prazo de Execução: 84 dias.
Data da Assinatura: 16/12/2022.

 AGÊNCIA USP DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA 
NACIONAL E INTERNACIONAL

 Resumos de Acordo
Proc. USP 2022.1.14869.1.6;
Partícipes: Universidade de São Paulo e a "Università degli 

Studi di Urbino 'Carlo Bo'", Itália;
Objeto: promover a cooperação acadêmica, em áreas de 

mútuo interesse;
Vigência: de 23/11/2022 a 22/11/2025;
Data da assinatura: 23/11/2022.
Proc. USP 2022.1.17076.1.7;
Partícipes: Universidade de São Paulo e a "Eötvös Loránd 

University (ELTE)", Hungria;
Objeto: promover a cooperação acadêmica, em áreas de 

mútuo interesse;
Vigência: de 03/01/2023 a 02/01/2028;
Data da assinatura: 03/01/2023.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM

 Portaria EE nº 073, de 23/12/2022
Dispõe sobre a eleição para escolha do(a) Diretor(a) e do(a) 

Vice-Diretor(a) da Escola de Enfermagem da Universidade de 
São Paulo.

A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de 
São Paulo com base no disposto no Estatuto e Regimento Geral 
da Universidade de São Paulo, baixa a seguinte:

PORTARIA
DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - A eleição para escolha do(a) Diretor(a) e do(a) 

Vice-Diretor(a) da Escola de Enfermagem da Universidade de 
São Paulo será realizada na forma de chapa, em até dois turnos 
de votação, por meio de sistema eletrônico de votação e tota-
lização de votos.

Artigo 2º - O primeiro turno será realizado das 8h30 às 
11h30 do dia 25 de abril de 2023. .

Artigo 3º - Caso nenhuma das chapas obtenha maioria 
absoluta no primeiro turno, proceder-se-á a um segundo turno 
entre as duas chapas mais votadas, considerando-se eleita a que 
obtiver maioria simples.

Parágrafo único - Se houver necessidade do segundo turno, 
ele será realizado das 12h30 às 15h30 do dia 25 de abril de 
2023.

Artigo 4º - A condução do processo eleitoral ficará a cargo 
de uma Comissão Eleitoral constituída mediante Portaria da 
Diretora.

DAS INSCRIÇÕES
Artigo 5º - Os candidatos a Diretor(a) e Vice-Diretor(a) deve-

rão protocolar na Assistência Técnica Acadêmica, no prazo de 28 
de fevereiro de 2023 a 9 de março de 2023 (10 dias), das 9h às 
16h, o pedido de inscrição das chapas, mediante requerimento 
assinado por ambos e dirigido à Comissão Eleitoral, acompanha-
do do programa de gestão a ser implementado.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Professores Associados 3.

§ 2º - A Comissão Eleitoral divulgará, às 10 horas do dia 
14 de março de 2023 no sítio da Unidade, a lista das chapas 
que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, assim como as 
razões de eventual indeferimento.

Artigo 6º - Encerrado o prazo referido no artigo 4º e não 
havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo 
prazo para inscrição, de 15 de março de 2023 a 24 de março de 
2023 (10 dias), das 9h às 16h, nos moldes do estabelecido no 
caput daquele artigo, hipótese em que poderão ser apresentadas 
candidaturas compostas também de Professores Associados 
2 e 1.

Parágrafo único - A Comissão Eleitoral divulgará, às 10 
horas do dia 29 de março de 2023, no sítio da Unidade, a lista 
das chapas que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, 
assim como as razões de eventual indeferimento.

Artigo 7º- Os docentes que exercerem as funções de 
Diretor(a), Vice-Diretor(a), Presidente e Vice-Presidente das 
Comissões mencionadas nos artigos 48 a 50 do Estatuto da USP, 
bem como as de Chefe e Vice-Chefe de Departamento, que se 
inscreverem como candidatos, deverão, a partir do pedido de 
inscrição, desincompatibilizar-se, afastando-se daquelas funções, 
em favor de seus substitutos, até o encerramento do processo 
eleitoral.

DO COLÉGIO ELEITORAL
Artigo 8º - São eleitores todos os membros da Congregação 

e dos Conselhos dos Departamentos da Unidade.
§ 1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar o fato, 

por escrito, à Assistência Técnica Acadêmica, até o dia 18 de 
abril de 2023, às 16 horas.

§ 2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele subs-
tituído, se estiver legalmente afastado ou não puder comparecer 
por motivo justificado.

§ 3º - O eleitor que não dispuser de suplente e que estiver 
legalmente afastado de suas funções na Universidade ou não 
puder comparecer às eleições, por motivo justificado, não será 
considerado para o cálculo do quorum exigido pelo Estatuto.

Artigo 9º - O eleitor que pertencer a mais de um colegiado 
terá direito a apenas um voto.

§ 1º - O eleitor referido neste artigo não poderá ser substi-
tuído nos outros colegiados pelo suplente.

§ 2º - O eleitor, membro de mais de um colegiado, que 
estiver legalmente afastado ou que não puder comparecer à 

ANGELA MARIA PITA MELO TRANSPORTES - EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

09039/22 2530879-A 27/12/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
EDUARDO RUSSOMANO FARINA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

08969/22 2530818-A 27/12/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
FRANCISCO ESTOLANO PORTO TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

08971/22 2530831-A 27/12/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
09040/22 2530880-A 27/12/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

IVANILDO DELFINO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

08990/22 2530855-A 27/12/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOSE LUCAS LOURENCO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

08970/22 2530820-A 27/12/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
JOSE MILTON NOGUEIRA DA SILVA TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

08951/22 2530806-A 27/12/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
PAULO EDUARDO ASSIS LIMA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

08950/22 2530790-A 27/12/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
PAULO SERGIO DIAS TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

08991/22 2530867-A 27/12/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
RONALDO INACIO DA SILVA TRANSPORTES EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

08989/22 2530843-A 27/12/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO
 Extratos de Convênios
Proc. USP 22.1.11732.1.0;
Partícipes: Universidade de São Paulo e "Genomics England 

Ltd.";
Objeto: estabelecer as condições para a adesão da Universi-

dade de São Paulo à “Genomics England Clinical Interpretation 
Partnership”;

Vigência: 5 anos;
Data de assinatura: 08/11/2022;
Proc. USP 22.1.17077.1.3;
Partícipes: Universidade de São Paulo e "Programa MIT-

-Brazil do Massachusetts Institute of Technology";
Objeto: estabelecer as condições para a realização do 

workshop “Polímeros do Futebol”;
Vigência: 6 meses;
Data de assinatura: 22/12/2022.

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Extrato de Contrato
Contrato nº 32/2022 - Processo 2022.1.266.82.9.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Edipal Construtora e Imóveis Papai Ltda.
TOMADA DE PREÇOS n.º 10/2022-SEF: Execução da reforma 

do Térreo do Edifício Anexo (Acessibilidade, PCI e transferência 
restaurante), da Faculdade de Direito da USP.

Valor: R$ 2.083.721,23.
Verba: A despesa de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta 

mil reais), onerará a Classificação Funcional Programática: 
12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa: 33.90.39.81 
– Fonte de Recursos: 1, do orçamento da Contratante, de con-
formidade com o disposto no parágrafo 1º, do artigo 12 da Lei 
Estadual nº 10.320, de 16/12/1968, conforme Nota de Empenho 
nº 5774580 - exercício de 2022.

O restante de R$ 1.853.721,23 (um milhão oitocentos e 
cinquenta e três mil e setecentos e vinte e um reais e vinte e três 
centavos) correrá por conta de recursos do exercício de 2023.

Prazo de Execução: 180 dias corridos.
Data da Assinatura: 20/12/2022.
Contrato nº 29/2022 - Processo 2022.1.286.82.0.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: STEC Engenharia e Consultoria Ltda.
Objeto: Elaboração de projeto de recuperação estrutural do 

Edifício ICB1, do Instituto de Ciências Biomédicas da USP.
Valor: R$ 32.600,00.
Verba: A despesa onerará a Classificação Funcional Progra-

mática: 12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa Orçamen-
tária: 44.90.51.10 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2022.

Prazo de Execução: 105 dias.
Data da Assinatura: 07/12/2022.
Contrato nº 28/2022 - Processo 2022.1.299.82.4.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: AEE Engenharia e Consultoria Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de assessoria técnica para 

fiscalização das obras contratadas pela SEF, na reforma das 
instalações elétricas e dados do Instituto de Química da USP.

Valor: R$ 32.500,00.
Verba: A despesa onerará a Classificação Funcional Progra-

mática: 12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa Orçamen-
tária: 33.90.39.99 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2022.

Prazo de Execução: 150 dias.
Data da Assinatura: 15/12/2022.
Contrato nº 37/2022 - Processo 2022.1.327.82.8.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Fabio Alessandro Socci – Serviços de Enge-

nharia – ME.
Objeto: Prestação de serviços de consultoria de Gerencia-

mento de Facilidades para o novo Museu do Ipiranga, do Museu 
Paulista da USP.

Valor: R$ 30.000,00.
Verba: A despesa onerará a Classificação Funcional Progra-

mática: 12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa Orçamen-
tária: 33.90.35.01 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2023.

Prazo de Execução: 60 dias.
Data da Assinatura: 15/12/2022.
Contrato nº 38/2022 - Processo 2022.1.328.82.4.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Jayro Pinto Neto Serviços Empresariais Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de consultoria para proposta 

de Diretrizes Arquitetônicas e Paisagísticas para a Nova Estação 
Ciência a ser implantada no Parque CienTec, da Pró-Reitoria de 
Cultura e Extensão Universitária da USP.

Valor: R$ 32.000,00.
Verba: A despesa onerará a Classificação Funcional Progra-

mática: 12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa Orçamen-
tária: 33.90.35.01 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2023.

Prazo de Execução: 90 dias.
Data da Assinatura: 15/12/2022.
Contrato nº 27/2022 - Processo 2022.1.253.82.4.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
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